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TC 009.156/2013-5  

Natureza: Tomada de Contas Especial  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

 Ante as razões aduzidas pelo Parquet especializado, 

determino, preliminarmente e com fundamento no art. 157 do Regimento 

Interno/TCU, a restituição dos autos à Secex/SC, com vistas à análise da 

documentação constante da Peça n. 42, nos termos sugeridos por meio do 

Parecer precedente (Peça n. 43). 

À Secex/SC, para adoção das providências a seu cargo, devendo 

este processo, posteriormente, retornar a este Gabinete via MP/TCU.  

 

Gabinete do Relator, em 18 de maio de 2015. 

 

(Assinatura Eletrônica) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 

 

 

 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52937899.


